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Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
Numero: 000184/2021
Processo: 9171-00 2021

Parecer André Luiz Vieira - Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Carlos Alberto Bejani Janior, que
"Dispbe sobre a obrigatoriedade das empresas permissionarias e concessiondrias prestadoras de
servigos publicos a realizarem servi¢os de reparacao dos danos causados as vias, calgadas, muros e
sinalizacdes viérias horizontais e verticais durante a execugédo de seus servicos no Municipio e d&
outras providéncias.".

Dessa forma, conforme determinagdo do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso
X1V, alinea "a", compete a Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, opinar sobre
proposigdes que versem, no todo ou em parte, sobre os direitos da pessoa com deficiéncia.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comisséao,
liberamos os autos para que sigam sua regular tramitacdo até deliberacao plenaria.

Palacio Barbosa Lima, 22 de novembro de 2021.
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André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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